
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

S O L I C I T O  L I M P E Z A  E M  O D A  A
EXTENÇÃO  DA  AVENIDA  SALIM
FELICIO, BAIRRO REAL PARQUE.
 

À Empresa Cuiabana de Zeladoria e Serviços Urbanos – LIMPURB
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Justifica-se a presente indicação, a necessidade de adequada limpeza na extenção da avenida salim
felício; consiste numa reivindicação constante dos moradores, os quais reclamam das ruas cheias de
mato  e  sujeira  e  por  essa  falta  ocorre  à  problemática  se  tornando  foco  de  dengue  e  animais
peçonhentos. 
Ante o exposto, solicito aprovação e pronto atendimento do pedido versado na presente indicação. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 22 de outubro de 2025.

 
 
 

Marcus Brito Junior (Câmara Digital) - PV
 

 Vereador(a)
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